
24ª COORDENADORIA REGIONAL TRADICIONALISTA 
 

Ata da Assembléia Geral Ordinária e extraordinária Página 1 
 

ENCONTRO DE PATRÕES (PRESIDENTES) EM REGIME DE  

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. 

ATA 

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, na sede do CTG Pagos de São Rafa-
el, na localidade de São Rafael, município de Cruzeiro do Sul, por determinação do Coordena-
dor Regional da 24ª Coordenadoria Regional Tradicionalista Sr. Dalmo Inácio Mayer, instalou-
se ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, sendo nomeada para presidi-la a Sr. José Cláudio Buzatta e 
para secretariar a Sr. Vinicius Martins dos Santos. Submetido aos Patrões (Presidentes das 
Entidades) presentes, foram aceitos por unanimidade. Dispensadas as formalidades de convo-
cação, de acordo com o artigo 1.072, § 2º, do Código Civil Brasileiro. Em seguida o Secretário 
procedeu à leitura da ORDEM DO DIA: 1 - Tomar as contas da Coordenadoria (Diretoria); 2 – 
Deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico, do 1º Semestre de 2017, cujos 
documentos encontram-se sobre a mesa e foram analisados pelo Conselho Fiscal conforme 
Parecer à disposição dos Senhores Patrões (Presidentes) que recomenda a aprovação. Seguin-
do a ordem do dia o Presidente Sr. José Cláudio Buzatta, fez a apresentação das demonstra-
ções contábeis do 1º Semestre de 2017 sendo que os valores apresentados são os seguintes: 
Receita bruta total R$ 68.863,43 (Sessenta e oito mil, oitocentos e sessenta e três reais e qua-
renta e três centavos); Despesas operacionais total de R$ 71.049,61 (Setenta e um mil, quaren-
ta e nove reais e sessenta e um centavos); Déficit líquido do semestre de R$ 2.186,18 (Dois mil, 
cento e oitenta e seis reais e dezoito centavos). Aquisição de Um projetor (Data Show) no valor 
de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). Totalizando uma saída de Caixa de R$ 73.049,61 (Setenta e três 
mil, quarenta e nove reais e sessenta e um centavos); Com um Ativo e Passivo total de R$ 
8.940,32 (Oito mil, novecentos e quarenta reais e trinta e dois centavos), e foram lidas as No-
tas Explicativas. Após terem sido prestados esclarecimentos necessários, resultaram aprovados 
por unanimidade, sem reservas ou restrições: 1 – A prestação de contas da Coordenadoria 
qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata, que após lida, debatida e aprovada é 
assinada pelo Presidente e Secretário, os demais assinarão o Livro Registro de Presenças. De-
claro que a presente Ata é elaborada em folha avulsa para posterior encadernação. Cruzeiro 
do Sul – RS, 12 de setembro de 2017. 

ENCONTRO DE PATRÕES (PRESIDENTES) EM REGIME DE  

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 

ATA 

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, na sede do CTG Pagos de São Rafa-
el, na localidade de São Rafael, município de Cruzeiro do Sul, por determinação do Coordena-
dor Regional da 24ª Coordenadoria Regional Tradicionalista Sr. Dalmo Inácio Mayer, instalou-
se ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA-ORDINÁRIA, sendo nomeada para presidi-la a Sr. José Cláudio 
Buzatta e para secretariar a Sr. Vinicius Martins dos Santos. Submetido aos Patrões (Presiden-
tes das Entidades) presentes, foram aceitos por unanimidade. Dispensadas as formalidades de 
convocação, de acordo com o artigo 1.072, § 2º, do Código Civil Brasileiro. Em seguida o Secre-
tário procedeu à leitura da ORDEM DO DIA: Alteração no Estatuto Social que se fazem necessá-
rio para compatibilizar com o Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
com as seguintes modificações: 

1. Altera-se o Art. 1º do Estatuto Social que terá a seguinte redação: Art. 1º - A 24ª Coor-
denadoria Regional Tradicionalista, é uma associação civil, de direitos privados, com 
fins não econômicos, de caráter cultural e social, com sede na Rua Fábio Brito de A-
zambuja, nº 245, Bairro São Cristóvão, município de Lajeado e foro na mesma cidade, 
constituída na data de 21 de junho de 2004, tendo duração por tempo indeterminado 
e reger-se-á segundo as disposições do presente Estatuto Social. 
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2. Altera-se o Art.2º do Estatuto Social que terá a seguinte redação: Art. 2º - Para a sua 
identificação abreviada, a 24ª Coordenadoria Regional Tradicionalista usará a sigla 24ª 
RT, e terá como lema: “DO VALE DO TAQUARI SURGE O GRITO DA TRADIÇÃO” e uma 
Bandeira.  

3. Altera-se o Art. 3º do Estatuto Social e seus parágrafos que terá a seguinte redação: 
Art. 3º - A 24ª RT tem por objetivos a coordenação das entidades tradicionalistas filia-
das ao Movimento Tradicionalista Gaúcho (MTG) com sede nos municípios de: Arroio 
do Meio, Boa Vista do Sul, Bom Retiro do Sul, Boqueirão do Leão, Canudos do Vale, 
Capitão, Colinas, Coqueiro Baixo, Coronel Pilar, Cruzeiro do Sul, Doutor Ricardo, Encan-
tado, Estrela, Fazenda Vila Nova, Forquetinha, Gramado Xavier, Imigrante, Lajeado, 
Marques de Souza, Mato Leitão, Muçum, Nova Bréscia, Paverama, Pouso Novo, Pro-
gresso, Relvado, Roca Sales, Santa Clara do Sul, Sério, Teutônia, Travesseiro, Venâncio 
Aires e Vespasiano Correa que compõem a base territorial e preservar o núcleo da 
formação gaúcha e a filosofia do movimento tradicionalista, decorrente da sua Carta 
de Princípios, firmada como cláusula pétrea do Estatuto do MTG, bem como, a promo-
ção e apoio às atividades culturais e sociais. § 1º - São entidades tradicionalistas, para 
fins sociais da 24ª RT, àquelas filiadas ao MTG e que tem sede na base territorial de 
abrangência da 24ª RT. § 2º - A base territorial da 24ª RT se constitui pelo somatório 
das áreas territoriais dos municípios que a compõe. 

4. Altera-se o Art. 5º do Estatuto Social que terá a seguinte redação: Art. 5º - Poderá par-
ticipar da 24ª RT toda entidade que acatar e prometer cumprir o que é estatuído neste 
Estatuto Social. 

5. Altera-se o Art. 7º do Estatuto Social que terá a seguinte redação: Art. 7º - Será excluí-
da da 24ª RT a entidade que descumprir este Estatuto Social, sendo lhe oportunizado 
todos os meios em direitos admitidos em sua ampla defesa. 

6. Altera-se o Art. 9º do Estatuto Social que terá a seguinte redação: Art. 9º - A Assem-
bléia Geral, também denominada Encontro Regional da 24ª RT, formada pelas entida-
des associadas, é soberana em suas resoluções respeitadas os princípios legais e as 
normas prevista no Estatuto Social. 

7. Altera-se o § 1º do Art. 10º do Estatuto Social que terá a seguinte redação: § 1º - O En-
contro Regional ocorrerá ordinariamente, no mínimo mensalmente, conforme calen-
dário anual. 

8. Altera-se o Art. 11º, Incisos VI, VII e Acrescentar o Inciso XIII do Estatuto Social que terá 
a seguinte redação: Art. 11º - Compete ao Encontro Regional: VI - Eleger a Coordena-
doria Regional; VII - Destituir, nas hipóteses deste Estatuto, a Coordenadoria Regional; 
XIII - O Estatuto Social poderá ser reformado, em seu todo ou parte, sem fugir das di-
retrizes do Estatuto do MTG, no tocante a Administração (Coordenadoria) conforme 
Art. 46, IV, do Código Civil Brasileiro, com aprovação em Convenção Tradicionalista Re-
gional. 

9. Altera-se o Art. 12º e Parágrafo único do Estatuto Social que terá a seguinte redação: 
Art. 12º - A Coordenadoria compõe-se de um Coordenador (Presidente), Vice-
Coordenador (Vice-Presidente), Sota-Capataz (Secretário) e Agregado das Pilchas (Te-
soureiro), eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 01 (um) ano, permitida a re-
eleição. Parágrafo Único: Além dos cargos citados a Coordenadoria será integrada por 
Capatazes nomeados pelo Coordenador (Presidente).  

10. Altera-se o Art. 13º do Estatuto Social que terá a seguinte redação: Art. 13º - As atribu-
ições da Coordenadoria como órgão executivo, serão definidas pelo Estatuto Social.   
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11. Altera-se o Art. 36º e seus Parágrafos do Estatuto Social que terá a seguinte redação: 
Art. 36º - A Coordenadoria será eleita pelo voto direto e secreto dos representantes 
credenciados das entidades associadas, em Assembléia Geral específica que ocorrerá a 
partir de primeiro de outubro até a primeira semana de dezembro de cada ano.  

§ 1º - A (s) chapa(s) nominal (ais) com o respectivo cargo deverão ser entregues ao Se-
cretário (Sota-Capataz) da Região, com até 8 (oito) dias antes da data marcada para a 
eleição, por um dos membros da Coordenadoria, com anexos de Termos de Compro-
misso de cada um dos componentes da respectiva Chapa e será postada no site da re-
gião até 5 (cinco) dias antes da eleição. 

§ 2º - A relação das entidades tradicionalistas com direito a voto deverá estar à dispo-
sição no Site da Região 15 (quinze) dias antes da eleição. 

§ 3° - Os demais cargos da Coordenadoria serão nomeados pelo Coordenador Regio-
nal. 

§ 4º - Terão direito a apresentar nomes para os diversos cargos eletivos e de nomear 
delegados, com direito a voto, as Entidades Tradicionalistas filiadas ao MTG, com sede 
na base territorial da 24ª RT, desde que estejam quites com as contribuições regular-
mente instituídas e que tenham presença de no mínimo 75% dos Encontros Regionais 
do ano em curso. 

§ 5º - A sessão eletiva será presidida por pessoa escolhida no Encontro Regional em 
que se der a eleição e acompanhada pelo Conselheiro do MTG, nomeado para esse fim 
pelo Presidente do MTG.  

§ 6º - No caso de empate nas eleições será adotado para o desempate o critério de i-
dade, ficando eleito o de mais idade.  

§ 7º – As Entidades Plenas terão direito a 2(dois) representantes eleitores e as Entida-
des Parciais, a 1(um) representante eleitor e devem pertencer à Diretoria (Patrona-
gem) da Entidade. 

§ 8º – Caso haja somente uma chapa inscrita e o Presidente da seção, consultando as 
Entidades votantes, poderá a Coordenadoria ser eleita por maioria simples, desde que 
ultrapasse os 50% das Entidades aptas a votar. 

Após terem sido prestados esclarecimentos necessários, resultaram aprovados por unanimi-
dade, sem reservas ou restrições a alteração acima lavrou-se a presente ata, que após lida, 
debatida e aprovada é assinada pelo Presidente e Secretário, os demais assinarão o Livro Re-
gistro de Presenças. Declaro que a presente Ata é elaborada em folha avulsa para posterior 
encadernação. Cruzeiro do Sul – RS, 12 de setembro de 2017. 

 

José Cláudio Buzatta     Vinicius Martins dos Santos 
Presidente       Secretário. 


